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Municipal de Missal' Estado do Paraná' no uso de suas

RESOLVE

Att. 10 Autorizar a Secretaria de Finanças a empenhar o valor

correspondente a 3 Vz (três e meia) diárias, decorrentes da ida do Vice-Prefeito

Municipal, Senhor EounRDo Sreuor, para a cidade de Brasília - DF, nos dias 2L a 24

de maio do corrente, para participar da )XI MARCHA A BRASÍUn eU DEFESA DOS

MUNICÍPIOS, evento organizado pela CNM - Confederação Nacional dos Municípios.

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito Municipat utilizará transporte aéreo como meio

de transporte.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnSINETE Do Pneremo MururcrpAl DE MlssRr, t7 oe MAro or 2018.
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